
 
 

PROCESSO Nº 005/2025 
DISPENSA Nº 03/2025 
CONTRATO Nº 08/2025 

 
TERMO DE CONTRATO CONFORME LEI FEDERAL 
N°14.133/2021, QUE, ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANTENA E, DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADO 

GOVERNO WEB SOLUÇÕES PÚBLICAS EPP 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada na Rua Vereador Victor Campos de Queiroz, n° 383 - Centro – CNPJ: 
21.297.635/0001-72, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Wadson Said de 
Carvalho, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF 730.038.246-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GOVERNO WEB SOLUÇÕES PÚBLICAS 
EPP, CNPJ 29.926.863/0001-76, estabelecida à Rua Bárbara Heliodora, n. 399, Loja 705, 
Centro, Governador Valadares - MG, CEP 35010-04, representada por seu proprietário Farlei 
Lopes Franco, empresário, inscrito no CPF sob o nº.: 067.498.766-76 e RG MG-7034785, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo n. 
05/2025, Dispensa de Licitação nº. 03/2025, e de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, em seu 
art. 75, inciso II, resolvem celebrar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a locação de sistema integrado para processo 
legislativo eletrônico e digital em plataforma web, controle das funções da Casa 
Legislativa, protocolo online, votação plenária presencial ou híbrida, processo 
legislativo digital, sistema de ouvidoria, portal legislativo e compilação das normas 
com assinatura digital, integração do legislativo ao executivo municipal, incluindo 
implantação do sistema, migração e conversão de dados, suporte técnico 
especializado e treinamento de pessoal 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo a critério das partes, havendo interesse do 
contratante, sua duração estender-se, conforme artigos 106 e 107 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1. - O valor estimado deste contrato é de R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e 
duzentos reais), sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) referente ao item 01 para 
implantação, valor a ser pago em parcela única e R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 
duzentos reais) referente ao item 02, sendo o valor mensal de R$ 4.100,00 (quatro mil e 



 
cem reais), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
5.2. - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
5.3. - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
5.4 O pagamento será realizado em 10 (DEZ) dias, contados da emissão da nota fiscal, desde 
que atestado o recebimento definitivo do objeto do contrato pelo fiscal do Contrato. 
5.5 A Nota Fiscal deverá ser enviada ao email: cmmantena@gmail.com, ou entregue 
diretamente junto a Câmara Municipal de Mantena no setor contábil. 
5.6 No preço já estão incluídos eventuais impostos e taxas, bem como demais despesas.  
5.7. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente da CONTRATANTE.  
5.8 Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais no fornecimento dos materiais, 
será lavrado Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas.  
5.9 Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente.  
5.10 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias 
úteis;  
5.11 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
 CLÁUSUL SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 - São obrigações do Contratante: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e Termo de Referência; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

e) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

h) concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10(dez) 
dias uteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. Entregar o serviço objeto deste Contrato nas condições estabelecidas, respeitando os 
prazos fixados. 
8.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto; 
8.3 Prestar esclarecimento ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
o envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos; 
8.4 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte do CONTRATANTE: 
8.5 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas; 
8.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções; 
8.7 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
9.2.  O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos serviços, acarretará a multa 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi ratificado; 
9.3. - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os itens 
serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar 
multas e demais ações necessárias a CONTRATADA;  
10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da autarquia ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei) 

iv) Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), do contrato; 

2) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a  multa (art. 156, §7º). 
11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será  

2) cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

3) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 



 
11.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
11.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Mantena/MG, na dotação 
00002.0103110014.001.33903900000 (Ficha 10) – Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS  
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 
15.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
16.1 - É eleito o foro da Comarca de Mantena - MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REGÊNCIA 
17.1  As regras do presente contrato reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei 
Federal 14.133/21. 
17.2 - Justos e contratados firmam a presente, em duas vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
Câmara Municipal de Mantena – MG, 30 de julho de 2025. 
 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENA 
CONTRATANTE 

Diretor-Presidente 

GOVERNO WEB SOLUÇÕES 
PÚBLICAS EPP 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
NOME:_________________________ 
CPF:___________________________ 

NOME:___________________________ 
CPF:_____________________________ 
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